

		

			[image: Capa de 9786525176178 de Editora CRV]

		


	

		


		

			

				[image: ]

			


		


		


		

			Guilherme Henrique de Paula Cardim


		


		

			A RESILIÊNCIA NOS CONFLITOS FRONTEIRIÇOS: um exame sobre a disputa territorial entre os Estados da Bahia, Goiás e Tocantins na Ação Cível Originária 347


		


		

			Editora CRV


			Curitiba – Brasil


			2025


		


		


		

			Este livro passou por avaliação e aprovação às cegas de dois ou mais pareceristas ad hoc.


		


	

		

			Conselho Editorial:


			Aldira Guimarães Duarte Domínguez (UNB)


			Andréia da Silva Quintanilha Sousa (UNIR/UFRN)


			Anselmo Alencar Colares (UFOPA)


			Antônio Pereira Gaio Júnior (UFRRJ)


			Carlos Alberto Vilar Estêvão (UMINHO – PT)


			Carlos Federico Dominguez Avila (Unieuro)


			Carmen Tereza Velanga (UNIR)


			Celso Conti (UFSCar)


			Cesar Gerónimo Tello (Univer. Nacional Três de Febrero – Argentina)


			Eduardo Fernandes Barbosa (UFMG)


			Elione Maria Nogueira Diogenes (UFAL)


			Elizeu Clementino de Souza (UNEB)


			Élsio José Corá (UFFS)


			Fernando Antônio Gonçalves Alcoforado (IPB)


			Francisco Carlos Duarte (PUC-PR)


			Gloria Fariñas León (Universidade de La Havana – Cuba)


			Guillermo Arias Beatón (Universidade de La Havana – Cuba)


			Jailson Alves dos Santos (UFRJ)


			João Adalberto Campato Junior (UNESP)


			Josania Portela (UFPI)


			Leonel Severo Rocha (UNISINOS)


			Lídia de Oliveira Xavier (UNIEURO)


			Lourdes Helena da Silva (UFV)


			Luciano Rodrigues Costa (UFV)


			Marcelo Paixão (UFRJ e UTexas – US)


			Maria Cristina dos Santos Bezerra (UFSCar)


			Maria de Lourdes Pinto de Almeida (UNOESC)


			Maria Lília Imbiriba Sousa Colares (UFOPA)


			Paulo Romualdo Hernandes (UNIFAL-MG)


			Renato Francisco dos Santos Paula (UFG)


			Sérgio Nunes de Jesus (IFRO)


			Simone Rodrigues Pinto (UNB)


			Solange Helena Ximenes-Rocha (UFOPA)


			Sydione Santos (UEPG)


			Tadeu Oliver Gonçalves (UFPA)


			Tania Suely Azevedo Brasileiro (UFOPA)


		


	

		

			Comitê Científico:


			Adriane Piovezan (Faculdades Integradas Espírita)


			Alexandre Pierezan (UFMS)


			Andre Eduardo Ribeiro da Silva (IFSP)


			Antonio Jose Teixeira Guerra (UFRJ)


			Antonio Nivaldo Hespanhol (UNESP)


			Carlos de Castro Neves Neto (UNESP)


			Carlos Federico Dominguez Avila (UNIEURO)


			Edilson Soares de Souza (FABAPAR)


			Eduardo Pimentel Menezes (UERJ)


			Euripedes Falcao Vieira (IHGRRGS)


			Fabio Eduardo Cressoni (UNILAB)


			Gilmara Yoshihara Franco (UNIR)


			Jairo Marchesan (UNC)


			Jussara Fraga Portugal (UNEB)


			Karla Rosário Brumes (UNICENTRO)


			Leandro Baller (UFGD)


			Lídia de Oliveira Xavier (UNIEURO)


			Luciana Rosar Fornazari Klanovicz (UNICENTRO)


			Luiz Guilherme de Oliveira (UnB)


			Marcel Mendes (Mackenzie)


			Marcio Jose Ornat (UEPG)


			Marcio Luiz  Carreri (UENP)


			Maurilio Rompatto (UNESPAR)


			Mauro Henrique de Barros Amoroso (FEBF/UERJ)


			Michel Kobelinski (UNESPAR)


			Rafael Guarato dos Santos (UFG)


			Rosangela Aparecida de Medeiros Hespanhol (UNESP)


			Sergio Murilo Santos de Araújo (UFCG)


			Simone Rocha (UnC)


			Sylvio Fausto Gil filho (UFPR)


			Valdemir Antoneli (UNICENTRO)


			Venilson Luciano Benigno Fonseca (IFMG)


			Vera Lúcia Caixeta (UFT)


		


	

		

			DADOS INTERNACIONAIS DE CATALOGAÇÃO NA PUBLICAÇÃO (CIP)


			CATALOGAÇÃO NA FONTE


			Bibliotecária responsável: Luzenira Alves dos Santos CRB9/1506


		


	

		

			Copyright © da Editora CRV Ltda.


			Editor-chefe: Railson Moura


			Diagramação e Capa: Designers da Editora CRV


			Imagem de capa: Freepik


			Revisão: O Autor


		


		

			R564


			A resiliência nos conflitos fronteiriços: um exame sobre a disputa territorial entre os Estados da Bahia, Goiás e Tocantins na Ação Cível Originária 347 / Guilherme Henrique de Paula Cardim – Curitiba : CRV, 2025.


			 p.


			Bibliografia


			ISBN Digital 978-65-251-7617-8


			ISBN Físico 978-65-251-7616-1


			DOI 10.24824/978652517616.1


			1. Geopolítica 2. Geografia Política 3. Geopolítica 4. Direito Territorial 5. Litígios Territoriais 6. Federalismo I. Cardim, Guilherme Henrique de Paula. org. II. Título III. Série.


			CDU: 327.1	 CDD: 320.1


			Índice para catálogo sistemático


			1. Geopolítica – 320.1


		


		

			2025


			Foi feito o depósito legal conforme a Lei nº 10.994 de 14/12/2004


			Proibida a reprodução parcial ou total desta obra sem autorização da Editora CRV


			Todos os direitos desta edição reservados pela Editora CRV


			Tel.: (41) 3165-3100 | E-mail: sac@editoracrv.com.br


			Conheça os nossos lançamentos: www.editoracrv.com.br


		


		


		

			Ao forte povo das Gerais, ao forte povo brasileiro.


		


	

		

			


			AGRADECIMENTOS


			À Ana Carolina Ferrari, por ter me acompanhado durante toda essa trajetória, não só me auxiliando nas leituras e debates, mas também me seguindo durante todo o duríssimo curso do trabalho de campo. De nossas experiências, levarei para todo sempre as melhores lembranças.


			Aos meus pais Emilce e Elmar e meu irmão Raphael, por nunca me negarem amparo nesses três anos de pesquisa.


			Ao orientador e amigo Professor André Roberto Martin, pela competência e respeito com que conduziu este processo, do alvorecer da ideia até a sua síntese.


			Ao Grupo de Estudos em Geopolítica, pela oportunidade de debater com companheirismo e humor, bem como pela força em demonstrar a relevância da Geografia Política e da Geopolítica para o mundo acadêmico.


			A Thiago Esteves Nogueira, ombro amigo em boas discussões acadêmicas.


			Aos entrevistados Maria Célia Luiz da Silva, Rivaldo Vieira de Souza, João Ananias Ferreira da Silva, Valdir Gonçalves Vieira, Luís de Bona, Josué Zangirolami, Vilson Pereira Regis, Doutor Nalo, Sandra Maria de Melo, Fabrício Correia Melo Brito, Lauana Costa Nogueira, Raoni Japiassu Merisse, Solimar Rodrigues da Silva, Rodrigo Ferreira da Silva, Ana Paula Pereira Campos, Luís Carlos Pereira da Silva, Luiz Roberto Griebler e Giovanni Domingo de Souza, fundamentais nessa pequisa, visto que esse trabalho jamais seria realizado sem a participação deles.


			À entrevistada Otacília Barbosa dos Santos, essa grande enciclopédia viva, cujo depoimento não só me serviu para esta investigação, como também para muitos aprendizados sobre a vida.


			Ao agrônomo Alexandre Nogueira Pinto, quem muito me ensinou sobre a produção agrícola do Oeste Baiano.


			À Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), indispensável órgão de fomento à ciência nacional, pelo financiamento desta pesquisa.


			


			“...Sertão. Sabe o senhor: sertão é onde o pensamento da gente se forma mais forte do que o poder do lugar.”


			(Trecho de “Grande Sertão: Veredas”, magnum opus de João Guimarães Rosa)


		


	

		


		

			Sumário


			Prefácio


			1. introduÇÃO


			2. TERRITÓRIO, FRONTEIRA E A RESILIÊNCIA


			2.1 O território


			2.2 A fronteira


			2.3 A resiliência


			3. A GEOGRAFIA HISTÓRICA DO BRASIL E A EVOLUÇÃO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE ESTRUTURAÇÃO DO TERRITÓRIO BRASILEIRO


			3.1 O que norteia as normas jurídicas de projeção do território no Brasil?


			3.2 Antes da invasão de Pindorama


			3.3 A formação do território colonial


			3.4 A ocupação do território nacional durante o período Imperial


			3.5 Tratados e laudos arbitrais nos Estados Unidos do Brazil


			3.6 Regulação jurídica da propriedade rural atual


			3.7 Os principais litígios interestaduais no período republicano


			4. EXPANSÃO TERRITORIAL DA BAHIA


			4.1 Expansão da Bahia no período colonial


			4.2 Processo de independência na Bahia e a configuração territorial no período imperial


			4.3 A incorporação do território baiano no período republicano


			5. A FORMAÇÃO TERRITORIAL DE GOIÁS E TOCANTINS


			5.1 A unidade histórica de Goiás e Tocantins


			5.2 A formação da Capitania de Goyaz


			5.3 A estruturação do território goiano na estagnação econômica do século XIX


			5.4 O antagonismo modernização e atraso do território goiano durante o período republicano


			6. A GEOGRAFIA DA DISPUTA TERRITORIAL ENTRE BAHIA, GOIÁS E TOCANTINS


			6.1 Aspectos físicos


			6.2 Aspectos antrópicos


			6.3 A relação entre os instrumentos jurídicos de planejamento do território e a geografia desse conflito interestadual


			7. CONCLUSÃO


			


			REFERÊNCIAS


			Índice remissivo


		


	

		


		

			Prefácio


			Marcos Antônio Fávaro Martins


			Li, aprovei e agora escrevo para recomendar o trabalho de Guilherme Henrique de Paula Cardim “A resiliência nos conflitos fronteiriços-  Um exame sobre a disputa territorial entre os Estados da Bahia, Goiás e Tocantins na Ação Cível Originária 347” que agora vem ao publico pelas mãos da Editora CRV.


			Talvez o maior defeito do povo brasileiro seja o de não conhecer o Brasil, um país gigantesco, bonito e cheio de contradições e mistérios. O brasileiro urbano, trancado dentro de seu árduo trabalho e de suas questões pessoais pouco se interessa por questões fundantes do Brasil e a persistência histórica destes fenômenos que levam a disfunções sociais graves como a violência no campo e os aspectos caóticos do nosso “mercado” de terras. Enquanto virarmos as costas para os problemas do Brasil profundo, estaremos aprofundando o abismo que nos separa de um desenvolvimento sadio  e provando para os nossos algozes que o brasileiro é um povo ignorante de sim mesmo.


			 Por este motivo, exalto a publicação do trabalho de Guilherme Cardim: ele é um estudo feito dentro de parâmetros científicos, que contou com a avaliação e aprovação de uma banca de cientistas sobre aspectos constrangedores – e absolutamente reais – da nossa formação social, que é a posse de terras no Brasil profundo.


			O trabalho que vai se ler versa sobre os diferentes tipos de conflito da região conhecida como “MATOPIBA” ( sigla para Mato Grosso, Tocantins, Piauí e Bahia), uma das regiões com maior incidência de violência no campo do nosso país. O trabalho consiste na análise de documentação muito densa, analise está que foi enriquecida de trabalho de campo, o que não só enriquece as informações, fortalece os argumentos e  legitima o trabalho de Cardim, que teve o mérito de ver com os próprios olhos os problemas sobre os quais escreveu.


			O nosso autor retoma aspectos contraditórios do nosso dinâmico sistema federativo e a sua evolução histórica apara apontar para problemas como a precária segurança jurídica que um comprador de terras no MATOPIBA está sujeito e, atento também a política, Cardim retoma com brilhantismo o choque de interesses territoriais do Estados brasileiros que tiveram domínio sobre o território em questão  – a exemplo do pitoresco “Expansionismo baiano” – e discute sua influência para o quadro atual de insegurança da região.


			


			O autor também não esquece, aliás dá atenção especial, para os choques sociais, choques estes de notável conotação étnica que existem no MATOPIBA, região cujas riquezas atraíram agricultores de todas as regiões do Brasil, notadamente do Sul, e cuja migração fez acrescentar uma “camada” extra de complexidade nas relações sociais da região.


			Ao trazer ao público o livro que se lê, Cardim dá uma demonstração de sua competência e de sua dedicação em um notável trabalho interdisciplinar que vincula a Geografia, o Direito e a Política  em um notável esforço de compreensão do nosso país. Recomento este trabalho para aqueles que amam e querem a melhoria do nosso país e que querem uma posição de destaque para ele no mundo. Para isso temos que empreender a luta da Verdadeira Ciência contra o arcaísmo social e a exploração do homem pelo homem. Guilherme Cardim demonstrou aqui que é um valoroso combatente dessa antiga luta. 


		


	

		


		

			1. introduÇÃO


			Esta pesquisa estuda a resiliência dos conflitos de divisas, tendo como paradigma o litígio que ocorreu entre Bahia, Goiás e Tocantins, o qual foi judicializado por meio da Ação Cível Originária 347.


			No início da década de 1980, o Estado da Bahia expressou que as Cartas Topográficas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) não demonstravam corretamente onde passavam os limites interestaduais com o Estado de Goiás, lindes baseados em um Acordo Interestadual realizado em 1919. A partir de 1983, tentou-se realizar um estudo preciso sobre a linha divisória pelo Instituto de Terras da Bahia (INTERBA) em conjunto com o Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás (IDAGO), compondo uma comissão técnica. Coube a essa comissão desempenhar seu trabalho com técnicas modernas de interpretação de fotografias aéreas e determinação gráfica de coordenadas geográficas. No entanto, sem fortes resultados por parte da comissão, em 1986, o Estado da Bahia aciona o Estado de Goiás perante a corte competente, o Supremo Tribunal Federal (STF), solicitando o acréscimo territorial de 15.000 km². Assim, a reivindicação baiana seria uma área que em média tinha 15 km de largura e 1.000 km de comprimento, situada no alto da unidade geomorfológica denominada pelos goianos como Serra Geral de Goiás, pelos tocantinenses como Serra Geral de Tocantins, pelos baianos de Chapadão Ocidental Baiano e, nacionalmente, como Espigão Mestre.


			O linde entre a Bahia e Goiás tem origem nos primórdios de 1820, momento em que Dom Pedro I transferiu a Comarca do São Francisco das mãos de Pernambuco para a Bahia. Como o local era pouco povoado, utilizado apenas para a pecuária extensiva e extração de látex de maniçoba e mangaba, ficou por mais de 150 anos abandonado pelos estados, até que, na década de 1970, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) regionalizou a nova fronteira agrícola do cerrado, o Matopiba. Trata-se de fronteira agrícola, alcunhada com as siglas dos estados do Maranhão, Tocantins, Piauí, Tocantins e Bahia, que abrange a área de cerrado desses estados, e que receberia as novas tecnologias produzidas pela EMBRAPA para incrementar a produtividade de grãos e fibras no Brasil Central. Com a formação da fronteira agrícola, uma série de investimentos em infraestrutura foram feitas, tais como a construção de rodovias e linhas de transmissão de energia elétrica. Destarte, foram lançadas políticas de crédito agrícola por bancos estatais e venda de terras por institutos de desenvolvimento agrário que viabilizaram a ocupação do Espigão Mestre.


			


			Devido à expansão agrícola, essa porção de terra, antes abandonada pelos estados, começou a ter valor. Por causa disso, a Bahia, que nunca havia reclamado sobre as indefinições dos limites interestaduais, passa estrategicamente a reivindicar esse território. Primeiro, arguiu a imprecisão das Cartas do IBGE em relação ao que foi estabelecido pelo Acordo Interestadual de 1919. Segundo, sustentaram que fazendeiros baianos ocupavam a Serra Geral até as bordas de seu precipício. Sobre as Cartas do IBGE, examina-se que o Acordo Interestadual de 1919 fixou a divisa no divisor de águas da Bacia Hidrográfica do Rio Tocantins e da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco; contudo, o terreno em que reside o divisor de águas é extremamente plano, pois é o topo de uma chapada, unidade morfológica, a qual sofreu um amplo processo de erosão eólica. Considerando que, na década de 1980, as pesquisas em campo eram caríssimas, bem como o Sistema de Informação Geográfica (SIG) não estava perfeitamente desenvolvido, era muito difícil realizar o levantamento de divisas com precisão.


			Já a segunda alegação se refere à aplicação de princípio jurídico oposto ao da arguição anterior. Quando o domínio de um território é atribuído ao ente federativo que ocupa o local, o fundamento jurídico se baseia no critério antrópico, também chamado de princípio do uti possidetis. Enquanto isso, como ocorre na primeira alegação, sedimentar o pertencimento de um território no formalismo de um pacto, isto é, no princípio da pacta sunt servanda, é aplicar o princípio do uti possidetis juris.


			Tendo em vista que a Bahia realizou uma série de investimentos importantes na infraestrutura do Chapadão, ganhando apoio dos fazendeiros locais, o estado passou a ter capacidade de solicitar a aplicação do critério antrópico para incorporar essa área ao seu território.


			Essas alegações possibilitaram que a ação tivesse dois destinos diversos. Em 09 de abril de 2013, o Tocantins, como estado sucessor de Goiás na ação, visto que toda porção norte do objeto da demanda se refere a esse estado, aceitou compor um acordo com a Bahia, sustentado o pacto no critério antrópico. Assim, seria organizada uma comissão técnica para analisar, por meio da Antropologia, da Sociologia, da Geografia Humana, da Economia e da Ciência Política, as identidades da população local em relação ao ente federativo e assim traçar o linde. Entretanto, essa comissão não foi composta até o presente momento, de forma que a indefinição das divisas ainda existe em relação a esses dois estados.


			Com Goiás foi diferente: esse estado recusou a conciliação e preferiu manter a ação em trâmite e esperar o veredito do STF. Em 08 de abril de 2014, decidiu o STF, por meio de acórdão, que o laudo pericial do Serviço Geográfico do Exército constante nos autos seria a base da delimitação e demarcação das divisas entre Bahia e Goiás, de forma que o último estado foi beneficiado, conservando praticamente os lindes preceituados pela Carta do IBGE. Nessa circunstância, a solução do conflito seguiu o princípio do uti possidetis juris, o que diverge completamente da resolução da lide entre Tocantins e Bahia. Atualmente, os estados esperam terminar a demarcação, finalizando em definitivo a questão.


			A partir disso, verifica-se que as desavenças entre esses estados repercutiram de forma muito negativa na vida da população local. A indefinição do território trouxe dificuldades para que o Poder Público cumprisse com deveres relacionados à promoção de serviços públicos e aplicação da norma jurídica. Há uma série de medidas políticas que demandam a determinação do território: no caso em tela, as maiores adversidades se vinculam à designação da autoridade competente para julgar e fiscalizar fatos que ocorreram na área em conflito, dificuldade de estabelecer os limites dos municípios e dos imóveis rurais, obstáculos para a aplicação de uma política sólida de proteção do meio ambiente na fronteira interestadual e o estabelecimento exato de qual ente tem o direito de tributar bens, serviços e propriedades referentes à área sub judice. Tais problemas levaram os atores sociais abrangidos pelo conflito interestadual a ter que buscar um posicionamento adaptativo. Diante desse choque, houve a necessidade de as pessoas superarem essas questões, portanto, tomarem uma conduta resiliente.


			Para estudar a resiliência da população local, a investigação tomou um percurso metodológico que se inicia pelo estudo da Geografia Histórica do objeto e se encerra pelo trabalho de campo. A Geografia Histórica é importante para a compreensão da formação do território, o qual é indispensável para compreender os vínculos que há entre a sociedade civil, a sociedade política e o espaço. Essa leitura deve ser feita sobre duas perceptivas que estão sempre em conjunto: a primeira é a histórica, ou seja, da sobreposição de fenômenos geográficos através do tempo; a segunda perspectiva é a das escalas. Os fenômenos geográficos devem ser lidos em níveis. A partir disso, passa-se a enfrentar os dados levantados com as informações obtidas durante o trabalho de campo, as quais possibilitam o pesquisador a realizar associações empíricas que revisem os dados obtidos nos livros e artigos.


			Nesse sentido, o capítulo 2 TERRITÓRIO, FRONTEIRA E A RESILIÊNCIA se dedicará ao panorama teórico da pesquisa, explicando os principais conceitos a serem utilizados, especialmente o significado de território, fronteira e resiliência. O capítulo 3 A GEOGRAFIA HISTÓRICA DO BRASIL E A EVOLUÇÃO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE ESTRUTURAÇÃO DO TERRITÓRIO BRASILEIRO trabalha com a formação da Geografia Política na escala nacional, portanto, a formação do território brasileiro por meio dos instrumentos jurídicos e políticos, analisando a relação dos principais fatos históricos com fontes de direito que forjaram a Geografia Política pátria. Em seguida, passa-se aos capítulos 4 EXPANSÃO TERRITORIAL DA BAHIA e 5 A FORMAÇÃO TERRITORIAL DE GOIÁS E TOCANTINS, os quais se dedicam ao breve estudo da formação territorial dos estados que estão em oposição nesse conflito. O capítulo 4 se reserva à estruturação da Bahia, enquanto o quinto de Goiás e do Tocantins. O capítulo 6 A GEOGRAFIA DA DISPUTA TERRITORIAL ENTRE BAHIA, GOIÁS E TOCANTINS se destina a examinar a geografia do conflito territorial existente na Ação Cível Originária 347. Por fim, segue uma breve conclusão e as referências desta pesquisa.


		


	

		


		

			2. TERRITÓRIO, FRONTEIRA E A RESILIÊNCIA


			2.1 O território


			Se há algum conceito na Ciência Geográfica que está longe da unanimidade é o território. Porém, há um núcleo inquestionável nas várias concepções concernentes ao termo território: a relação entre espaço e poder.


			Não é à toa que a mais perfeita e sintética definição desse termo é veiculada pelo Professor André Roberto Martin em suas aulas, ao definir que o território é uma porção da crosta terrestre que alguém (uma coletividade ou um indivíduo) é dono.


			Aliás, contribui à perspectiva do mencionado professor a forte frase atribuída ao herói guarani Sepé Tiaraju que, ao enfrentar os lusitanos e os espanhóis durante o deslocamento forçado do povo missioneiro em decorrência do Tratado de Madrid, disse às multidões: “esta terra tem dono” (Jung, 2005). Tal enfática frase histórica demonstra que o próprio senso comum já vincula a relação de poder e espaço – nesse caso, o poder que um povo exerce à porção do espaço. Em síntese, denomina-se território a terra que tenha dono.


			Nesse sentido, o Professor André Roberto Martin, sua tese de doutorado (Martin, 1993, p. 29), observa que a visão atual do que é território decorre de duas concepções: (i) uma jurídica, defendida nas origens da própria Ciência Política por Maquiavel, em que o princípio da territorialidade se torna regra precípua dos Estados, sendo a área em que domina a autoridade hegemônica e legitimamente reconhecida; e (ii) uma concepção naturalista, na qual o território é área de predomínio de um indivíduo ou grupo de indivíduos de uma mesma espécie. A partir desse último ponto, Ratzel formula seu olhar sobre o termo “território”, incrementando à perspectiva naturalista o instituto da propriedade, aproximando, desse modo, as duas concepções. Para Ratzel, o território seria o espaço dominado por um Estado. Porém, será que só os Estados formam os territórios?


			Para Ratzel, sim. No entanto, a visão do pai da Geografia Política foi fortemente questionada a partir da Geografia Crítica, especialmente por Claval e Raffestin. Paul Claval investigou o papel da informação, da comunicação e da cultura no exercício do poder em sociedades tidas como liberais e democráticas, observando que há as velhas formas de dominação próprias de um Estado, formas que estruturavam um Estado Territorial, ou seja, um ente com fronteiras mais inflexíveis. Essas vanguardistas pesquisas tinham a finalidade de sondar a formação de territorialidades que foram elaboradas nos países criados no momento da Descolonização, auxiliando o entendimento de uma geografia do terceiro mundo. Desse jeito, não seria possível o entendimento dos vínculos entre soberania e espaço nos países periféricos em uma compreensão ratzeliana do território (Cardim, 2021).


			Dando seguimento, na atualidade, o Estado vem a obter formas renovadas de poder sobre o território. São engrenagens complexas, responsáveis em fabricar a irracionalidade nos instrumentos de construção da sociedade, de sorte que as fronteiras passavam a ter menor rigidez. Há nessas formas renovadas meios comunicacionais e tecnológicos, os quais se caracterizam pela potência para organizar a imaginação e desejos dos sujeitos. O agrupamento desses meios tem relação com a centralidade de alguns países no sistema capitalista, podendo eles dar novas formas às territorialidades para além de suas divisas. Portanto, o termo “território” não deveria ser atribuído privativamente ao Estado, opinando o geógrafo francês que os pesquisadores passem a verificar o poder em dimensões espaciais, ou seja, os estudos a partir desse ponto deveriam privilegiar as escalas como lentes que possibilitam analisar com maior precisão ou maior generalidade um fenômeno geográfico (Costa, 2016, p. 251-255).


			Além de Claval, precisa-se levar em conta o pensamento de Claude Raffestin (Raffestin, 1993). Ele realizou críticas severas à Geografia Política Clássica, pois tinha a perspectiva de que a influência ratzeliana teria deixado essa área da Geografia concentrada apenas nos estudos do poder estatal, especialmente a soberania, omitindo-se sobre outras expressões de poder. Assim, a Geografia Política deixava de contribuir com pesquisas que reduzissem a alienação do mundo acadêmico, principalmente ao negligenciar o sortimento de formas de poder que influenciem nas estratégias regionais e locais. Logo, Raffestin taxava o método ratzeliano como unidimensional (Raffestin, 1993, p. 12-16).


			Ato contínuo, Raffestin (1993) busca em Foucault as modernas maneiras de atuações do poder, opondo-se não só a Ratzel, mas também à perspectiva liberal, essa baseada em um conjunto de mecanismos e instituições aos quais os cidadãos estão subjugados. Sem conformidade com isso, advoga esse geógrafo que o poder tem que ser visto de maneira experimental e teórica; o olhar empírico se concerne à História das várias formas de utilizar o poder. Retomando Foucalt, há três classificações nessa linha concernentes ao olhar empírico: o poder soberano, o poder disciplinador e o biopoder. O poder soberano consiste em ser hierárquico, ou seja, exercido por quem se situar no cume da pirâmide em opressão às bases, tal como foi nas monarquias do Antigo Regime (Lynch, 2011; Raffestin, 1993, p. 53-57). O poder disciplinador se fundamenta pela inserção de costumes nos cidadãos, construindo um padrão de hábitos nos corpos pela informação e vigilância. É mais individualizador que o anterior e mais sofisticado, alcançando de maneira mais eficientes prisões, escolas e institutos psiquiátricos, e tendo na arquitetura o panótipo como seu principal referencial.


			A terceira classificação é o biopoder. Ele se estrutura por uma contradição, pois é orientado às coletividades, mas consiste na submissão de corpos individuais aos interesses de agentes hegemônicos. Nesse diapasão, observa-se que o poder não se externa aos vínculos feitos entre os atores; ele se constrói, com base na eficiência do conhecimento tecnológico, na relação entre os atores, em alguns momentos mais e em outros menos simétrica. Por fim, há agrupamentos que se relacionam em volta de valores e objetivos em comum (sintáticos) e os atores que se relacionam sem ter afinidades (paradigmáticos). Tais contradições entre as relações simétricas/assimétricas e sintáticas/paradigmáticas solidificam o poder relacional (Lynch, 2011).


			Deixando essa digressão e retornando ao território, veja-se que seu liame com o poder relacional, é ser o ambiente, onde ocorrem as ações. Na perspectiva de Raffestin (1993), o espaço seria algo que existe antes das ações, e as relações que se desenvolvem no espaço estruturariam o território, estando todo o poder baseado no elemento população e não no território, diferenciando-se de novo do geógrafo alemão, para o qual o território é o detentor dos recursos que uma coletividade se apropria e recria para sobreviver. Daí que vem a Teoria do Espaço Vital (Lebensraum), visto que um povo só se firma a partir de um território com recursos suficientes para conseguir prover suas necessidades básicas e ainda se desenvolver, de sorte que o território acaba por formar um povo. No entanto, para Raffestin (1993), o território é menos rígido, de maneira que ele se constitui pela mão-de-obra e pelo intelecto humano às bases do poder. Nessa linha, os recursos designam a ação, sendo eles substâncias e matérias exploradas e postas em articulação pelo ser humano por meio da técnica – substâncias são novos artigos ou se destinam como fonte de energia ou carga; já a matéria consiste na consequência da mudança que há na natureza pelas técnicas (Raffestin, 1993, p. 143-149).


			Porém, o geógrafo parisiense não se afasta de todo do clássico. Ele concebe o conceito de “territorialidade” para discorrer sobre os meios e relações que uma sociedade cria no território para dar sustentabilidade à exploração e ao trabalho. Considera-se a territorialidade:


			“...como o conjunto de relações que uma sociedade mantém não só consigo, mas também com a exterioridade e alteridade. Com o auxílio de mediadores, para atender às suas necessidades com vistas a adquirir a maior autonomia possível, tendo em conta os recursos do sistema”. (Raffestin, 1997, p. 158)


			


			Assim sendo, enxerga-se que a sociedade faz uso de instrumentos de comunicação e mediadores, tais como a linguagem, as ferramentas técnicas e os meios de transporte, para promover a sustentabilidade do trabalho e da exploração dos recursos que o território porta, sempre encadeando esses componentes em simetria/assimetria e de forma sintética/paradigmática (Raffestin, 1997, p. 158-163).


			Considerando tudo isso, através da prática comum francófona da Geografia Crítica, o pesquisador passa a enxergar o sentido de existência do Brasil e seus aspectos pelas peculiaridades de seu território. A fim de verificar as singularidades dessa nação continental, cabe tomar emprestadas as lentes de Antonio Carlos Robert Moraes. Esse grande intelectual contribuiu com virtuosas obras sobre esse tema, desenvolvendo uma metodologia extremamente relevante quando se trabalha com os conflitos de divisas, especialmente ao serem judicializadas.


			Para esse intelectual, tal como para os demais geógrafos críticos, a relação entre espaço e poder não é exercida somente pelo Estado, mas também por outros tipos de agentes hegemônicos que, em conformidade com seus interesses, acabam realizando o planejamento territorial. Para compreender os movimentos que estruturam o território de forma crítica, Moraes advoga pela perspectiva histórica, observando que só o exame do objeto através do tempo pode fornecer dados qualitativos e até quantitativos que possibilitem uma visão da totalidade (Moraes, 2011, p. 17-24).


			Nesse diapasão, a análise histórica não deve compreender apenas a escala local, mas também as escalas superiores, até atingir a mais importante, a escala global, aquela em que se pode enxergar a divisão internacional do trabalho – assim, o pesquisador consegue verificar a função do seu objeto de estudo na escala da divisão internacional do trabalho. Dessa forma, ao investigar um recorte espacial, considerando ele parte de um território ou o próprio território, deve-se compreender como as atividades e fluxos decorrentes da vontade humana estruturaram o território através do tempo. Isso pode ser analisado na paisagem, haja vista que nela há a sobreposição histórica de bens e objetos que indicam como era organizado o território em um determinado momento. Recursos como imagens de satélites, fotos aéreas, dados censitários, matérias jornalísticas, a arquitetura dos prédios atuais e históricos, entre outros muitos fatores evidenciam signos de como era a vida em um tempo histórico. A essa maneira de estudar o objeto, Moraes denomina como “Geografia Histórica”.


			Dentro da análise do recorte espacial pela Geografia Histórica, veja-se que o autor mineiro delimita que o território é projetado por meio de estratégias que se fixam em três categorias: bélica, ideológica e jurídica (Moraes, 2004, p. 75-88).


			


			A bélica se caracteriza pela força física que os agentes hegemônicos dispõem. Na escala internacional, é a força militar das grandes potências coloniais e imperialistas. Para concretizarem seu planejamento, fazem uso de tecnologias modernas para organizar poderosos exércitos e abastecê-los com armamentos cada vez mais precisos. Entretanto, esse instrumento não se circunscreve apenas às forças armadas, mas também aos órgãos de inteligência e de segurança interna. Serviços de inteligência eficientes são estrategicamente importantes para que os agentes hegemônicos obtenham informações de outros atores sociais. Já os órgãos de segurança pública possibilitam a manutenção da ordem, ou seja, a execução da lei em territórios já dominados pelos agentes hegemônicos que o regem.


			A categoria ideológica se caracteriza pela influência comunicacional e pedagógica proposta pelos agentes hegemônicos. É um meio que foi negligenciado pela Geografia Política Tradicional e Moraes traz para os estudos da formação do território brasileiro, observando o papel da religião, dos meios de comunicação, da propaganda e do sistema educacional na construção da nação. Trata-se de um momento em que há uma síntese entre as contradições das opiniões de Raffestin (1993) e Ratzel, pois, nesse caso, Moraes verifica que a ideologia forma um território, e também forma um povo. Ela justifica a construção de uma identidade comum na população, tal como motiva o pertencimento do território às coletividades que se comportam como donas. Desse jeito, o território se torna um símbolo e um fim no próprio espaço, possuindo uma razão de existência.


			Por último, a jurídica, com fundamento no pensamento weberiano, consiste nos meios legítimos de realização do planejamento territorial, proporcionando segurança e previsibilidade para os agentes hegemônicos realizarem os projetos almejados. O direito possui várias funções necessárias para a constituição do território, pois ele dirige legitimamente a conduta dos estados, organizando-o para legislar, julgar e executar as normas jurídicas, o que é o próprio exercício da soberania. A partir desse ponto, os estados utilizam o direito para regular legitimamente o comportamento dos cidadãos, utilizando a lei como régua para avaliar os atos da vida, especialmente porque o regramento jurídico configura um padrão linguístico e pedagógico que a sociedade deve seguir. Logo, o padrão normativo propicia uma unidade governamental (Moraes, 2004; Schapiro, 2010).


			A legitimidade que o direito proporciona se baseia nos outros dois instrumentos, tanto no bélico, quanto no ideológico, porque este sedimenta a legitimidade na aceitabilidade social do arcabouço legal e aquele na própria coercibilidade, visto que a norma jurídica possibilita o estado de sancionar aquele que a descumpre, centralizando a potencialidade da punição no monopólio da violência que o Estado tem. A possibilidade da sanção em conjunto com a aceitabilidade social são fatores que propiciam confiança dos agentes hegemônicos para prosseguir com o planejamento territorial, enquanto a possibilidade de transformações repentinas e incalculáveis gera insegurança e imprevisibilidade para que esses atores apliquem vultosos recursos na metamorfose construtiva do território.


			Diante disso, nota-se que esses três tipos de instrumentos de ordenação do território estão sempre em articulação para a concretização dos interesses dos agentes hegemônicos. Por causa disso, é altamente meritório a determinação objetiva das divisas. Mesmo que se trate de entes de direito interno, os estados (estados federados) e municípios se caracterizam pela autonomia, autoadmnistração, autogoverno, autolegislação e auto-organização1, de sorte que são essenciais no preparo e aplicação de políticas públicas, direitos fundamentais e planejamento territorial. Assim, a delimitação clara do território propicia segurança jurídica, oportunizando os atores construtores do espaço terem previsibilidade para projetá-lo.


			Além disso, o exercício do poder em escalas também viabiliza seu uso pelos agentes hegemônicos existentes em níveis inferiores ao da escala global de influência no gerenciamento territorial. Na verdade, o escalonamento do espaço acaba por trazer eficiência na gestão do território, justamente por conseguir agregar os mais diversos perfis de agentes hegemônicos para participarem da configuração territorial. Assim, a descentralização se torna um meio facilitador para que seja provida a validade e eficácia da lei, de maneira que o Estado exerça com mais efetividade a soberania (Moraes, 2004, p. 20; Cataia, 2001).


			A partir disso, compreende-se como território a porção do espaço em si que é ocupado e apropriado por grupo social, tendo raízes nas suas identidades, de modo que seja onde atua o poder que estabelece as normas de uma sociedade, verdadeiros padrões normatizadores políticos. Logicamente, as identidades relacionadas entre o agrupamento social e o espaço são parte do próprio instrumento ideológico, mas articulados sempre com o jurídico e bélico. O direito, ao criar o padrão normativo político, acaba por formular o simbolismo que o território possui, viabilizando a construção das identidades. No caso do instrumento bélico, trata-se da defesa e avanço territorial de uma sociedade sobre a outra por meio da violência ou de sua potencialidade (Souza, 2008).


			2.2 A fronteira


			A fronteira é uma consequência da vitalidade que há no território. É ela que possibilita a expansão ou a retração de um território, ou seja, consiste em uma movimentação relacionada aos anseios dos atores que o disputam e organizam uma zona de transição e contato entre diversas formas de ocupação espacial.


			A fixação das fronteiras está ligada à necessidade que os atores possuem de ajustarem os recursos naturais e antrópicos a serem explorados para prover seu modo de vida. Por ponto de vista, a fronteira seria constituída a partir do embate entre distintas sociedades pelo espaço vital. Para refletir sobre esse caso, conta-se com o exemplo da valorização que os guaranis sul-mato-grossenses propiciam ao termo tekoá. O tekoá é a área necessária para um assentamento indígena promover sua sobrevivência física e cultural. Além da agricultura, caça e mineração, o tekoá incorpora sítios sagrados, tais como cemitérios, moradas de espíritos e localidades festivas. O território se torna um signo fortemente baseado em uma semântica antropicamente construída, de modo que não serve apenas para prover a sobrevivência corpórea dos indivíduos, mas a memória e a arte de um povo. Nesse diapasão, a sobrevivência de um agrupamento social não se sedimenta apenas na reprodução biológica, mas também como seus habitantes constituem o território para a manutenção de seus valores singulares (Farias; Hennigen, 2019).


			Quando há a introdução de pessoas com distintos modos de vida no Mato Grosso do Sul, o tekoá fica posto em perigo. O avanço das lavouras, pastagens e das manchas urbanas trazidas pelo modo de vida hegemônico acabam reduzindo o tekoá, ou seja, colocam em risco o modo de vida indígena. Ademais, a sobreposição do mundo moderno sobre o tradicional traz mais um efeito extremamente danoso ao tekoá: a poluição. As nuvens de agrotóxicos e a contaminação dos cursos d´água reduzem a produtividade da terra indígena. Não bastasse isso, para os guaranis, a poluição tem o sentido de ser uma ofensa à representação sagrada que há no solo. Dessa maneira, o território dos índios se desorganiza, diminuindo-se e se expõe ao risco de desaparecer, enquanto o fluxo hegemônico do modo de vida moderno se amplia, criando um ambiente de oposição entre mundos diversos.


			Assim, a situação dos guaranis na defesa de seu tekoá não se distancia da Geografia Política Clássica. Ao idealizar a necessidade do espaço vital para os Estados, Ratzel já se remete ao dinamismo dos territórios. Na sua visão organicista, o Estado se comporta como um ser vivo, sempre em expansão, em que um povo necessitaria de uma ampla porção de terra para praticar atividades que sustentam sua sobrevivência. A cultura, com base no olhar determinista desse autor, é fruto da relação que há entre o homem e o espaço, ou seja, ela se motiva na adaptação humana ao espaço que lhe circunscreve. Como a peculiaridade da cultura designa um povo, a expansão de seu entendimento de mundo coloca o território em movimento. Portanto, a ampliação do território se deve à readequação do espaço vital. Ao readequar o espaço vital, as divergências entre o universo que está se alargando com o que está se reprimindo forma uma “zona de contato” ou “faixa de transição”, em que há muitas contradições: essa área é a fronteira. Logo, a zona de contato entre o tekoá e o modo de vida hegemônico é uma fronteira (Moraes, 1990, p. 10-27).


			Contudo, veja-se que fronteiras não aparecem sem ligação com uma totalidade territorial. A fronteira é fruto de fluxos que se dissipam de áreas nucleares, de onde são provenientes as regras mais contundentes de configuração do território. Tais áreas predominantes são alcunhadas de core, ou “coração” ou “áreas de difusão”; na verdade, consistem em centros de influência que prescrevem as normas a serem seguidas na composição da fronteira. Assim, o core é o núcleo que emite as linhas de planejamento do território, sediando os mais notórios agentes hegemônicos, de forma que, a partir do core, são criados os instrumentos bélicos, ideológicos e jurídicos de estruturação do território. Essas linhas de planejamento são informações e determinações que fazem a zona de contato se estender, dando contorno à fronteira (Martin, 1992, p. 17).


			Cabe observar também que o projeto da fronteira pode levar em consideração o antagonismo que há na construção do ecúmeno e do acúmeno. O ecúmeno é a área já consolidada, permanentemente habitada, onde já há uma infraestrutura em conformidade com um modo de produção que dita as regras de uma sociedade. O acúmeno seria a localidade desabitada, desprovida de bens e objetos sujeitos à reprodução da vida. Verifica-se também que o acúmeno pode ser construído a partir de uma perspectiva dominante, na qual se rejeita a possibilidade de haver um outro tipo de sociedade na área. Essa noção de acúmeno constituí o ideário do “vazio demográfico”, especialmente em porções de terras onde há menores taxas de povoamento. Dessa forma, os agentes hegemônicos criam o território como ideologia, elaborando uma tese que motiva a expansão das fronteiras, sedimentando as justificativas na existência de vazios demográficos. Porém, como visto, os vazios demográficos já comportam vida humana: normalmente, sua área já é utilizada para a reprodução de algum tipo de agrupamento antrópico (Martin, 2018).


			No caso brasileiro, fica clara como essa relação é o cerne da construção territorial. Mais à frente, será aprofundada a análise histórica da formação territorial do Brasil, mas de antemão veja-se que Portugal estabeleceu um grande arcabouço jurídico para assegurar as terras a serem ocupadas. A fim de incentivar a ocupação do acúmeno, teve de produzir uma ideologia, fundada essencialmente em dois aspectos: primeiro, a possibilidade de os imigrantes enriquecerem; segundo, a necessidade de expansão da fé cristã. Com o objetivo de garantir seu planejamento contra atores divergentes, os lusitanos investiram grandes quantias nas forças armadas, além de buscarem, por meio de militares, obter a cognição do desconhecido espaço (Moraes, 2011, p. 57-72).


			


			A partir da elaboração do acúmeno, há o planejamento da conversão dele em ecúmeno. Os fluxos incidentes do core do ecúmeno definem como o acúmeno será ocupado, integrando o “vazio demográfico” ao modo de vida predominante. Esse fenômeno, como posto anteriormente, deve ser analisado sempre em escalas, pois é a divisão internacional do trabalho que dá as últimas cartas na modificação do território. Nessa escala geográfica é que são determinadas as tecnologias para a integração de novos territórios e a demanda que consumirá as mercadorias as quais serão ali produzidas (Moraes, 2011; Martin, 1992, p. 14-17).


			Tendo em vista que o Brasil é um país periférico, ingressando na divisão internacional do trabalho sempre como produtor de matérias primas, o acúmeno projetado esteve e está relacionado à construção de um estoque de terras com muitos recursos naturais a serem explorados. Em síntese, o acúmeno brasileiro é reserva de minérios e vegetais ou de terras que serão utilizadas na agropecuária. A última situação trata da paulatina conversão do acúmeno em ecúmeno para avançar a pecuária ou a agricultura, principalmente fundamentada em plantations, constituindo uma fronteira agrícola.


			Ademais, a integração do novo território decorre sempre de uma crise, momento em que se abrem novas necessidades de consumo nos mercados internacionais. Devido à demanda gerada pela crise, os agentes hegemônicos buscam se apropriar dessas terras através da inovação tecnológica, pois ela possibilita a ocupação de solos antes vistos como improdutivos (Moraes, 2004).


			Por isso, normalmente a fronteira agrícola e as fronteiras no Brasil, em geral, estão inter-relacionadas. As fronteiras internacionais são construídas a partir da elaboração do projeto de ocupação de um território que antes não caberia aos colonizadores ou aos brasileiros. Com o avanço do ecúmeno brasileiro, um novo território deve ser desenhado, sendo integradas áreas ricas em recursos naturais necessários para a produção de matérias primas que abastecerão os mercados estrangeiros. Do mesmo modo, os estados podem se sobrepor uns aos outros, avançando ou reduzindo seu território, rearticulando e disputando fronteiras. Observa-se que há interesse das elites locais, em consonância com atores hegemônicos de escalas mais elevadas, de reconfigurar o território. Nesse sentido, as elites estaduais, sem divergir do que já foi determinado pelos agentes mais poderosos, procuram expandir as fronteiras dos entes que administram, conforme a função que o novo território pode ter na divisão internacional do trabalho. Dessa forma, a ampliação da fronteira agrícola determina a necessidade do reordenamento da Geografia Política na esfera dos estados (Moraes, 2004, p. 75-80).


			A inovação territorial causa conflitos entre os habitantes locais e os agentes hegemônicos, e até entre os agentes hegemônicos entre si. Primeiro, pela própria insegurança jurídica, a qual o debate gera e, segundo, pois há uma disputa entre os entes por recursos inseridos naquele solo. Por isso, a discussão de onde passa a linha divisória se torna tão importante.


			Cumpre verificar que, apesar dos tribunais atribuírem à fronteira o mesmo significado de linde, na Geografia, quando se fala sobre a linha limítrofe, a expressão correta é divisa. A divisa é a exata linha em que fica determinado onde começa um território, isto é, a circunscrição na qual um ente exerce o direito de elaborar, julgar e executar suas leis e outro. Portanto, a divisa é o linde que determina o fim da própria atuação legal do estado, sendo o limite físico de sua autonomia. Esse limite territorial do exercício da lei se denomina como princípio da territorialidade. Assim, graças à divisa, um estado não pode intervir no exercício da autonomia do outro, proporcionando segurança jurídica; ou seja, os cidadãos podem saber qual é a lei que atua no local em que estiverem. Desse modo, a divisa é um instrumento jurídico que serve para enquadrar o exercício da lei no espaço, viabilizando a própria existência do ente estatal (Novelino, 2021, p. 610-616).


			Nesse diapasão, nota-se que uma série de instrumentos jurídicos servem para conformar as divisas. Os principais instrumentos legais de conformação de divisas, são decretos emitidos pelos monarcas, acordos interestaduais e acórdãos do Supremo Tribunal Federal (Dias, 1956).


			No tempo colonial, as divisas entre as capitanias eram determinadas pelo Rei, por meio de decreto, e se sedimentavam em linhas retas que seguiam por cima de paralelos com origem em acidentes geográficos marginais ao Oceano Atlântico, dirigindo-se ao interior até atingir o Meridiano de Tordesilhas. Entretanto, desde esse momento, o rei já deixava claro que as demais terras seriam dos capitães donatários que as ocupassem, de modo que o princípio do uti possidetis pudesse ser aplicado.


			Posteriormente, passa o Rei a determinar as divisas levando em conta as áreas assentadas pelos colonizadores identificados com a capitania, bem como os marcos naturais visíveis na paisagem, tais como serras e rios. No caso de divergências entre capitães donatários, nesse período absolutista, era o Rei que em último caso decidia o local onde o linde passaria. Durante o Império, em conformidade com as competências do Poder Moderador e do Poder Executivo, mantém-se a tradição do monarca decretar e julgar a posição geográfica das divisas entre províncias; poderiam as províncias até tentarem firmar acordos frutificados em conciliações, mas a palavra final era do Imperador.


			A partir da República, os estados (estados federados) ganham autonomia para firmarem pactos sobre divisas para solucionar dúvidas de onde passam. Os acordos interestaduais não são iguais aos decretos, pois estes são fruto do Poder Executivo, enquanto aqueles devem deliberados pelas Assembleias Legislativas, ainda que as negociações e os projetos de lei que formalizem os acordos sejam propostos pelos governadores. Assim sendo, o fundamento da legitimidade dos acordos interestaduais está na autonomia da unidade federativa e no respeito ao processo legislativo. Tendo em vista que esses órgãos são mais próximos da população local quando comparados às instituições federais, a formulação das divisas começa a acompanhar com maior precisão os acidentes geográficos, não bastando apenas sua indicação nos dispositivos legais. Procurando com maior exatidão as fronteiras, a regra passa a ser a cimeira das serras, porém, não sendo possível, deverão ser os pontos mais profundos dos veios principais dos rios. Já a função de dirimir os conflitos, deixa de ser do monarca, cabendo ao Judiciário.


			Nessa parte, cabe uma breve digressão para explicar os motivos da opção de utilizar acidentes geográficos como divisas. Trata-se das divisas naturais: é a modalidade de lindes elaborada pelo grande estrategista Sébastien Le Prestre de Vauban para fixar com a maior precisão possível os limites do Reino da França. Esse intelectual defendia que as divisas deveriam passar pelos acidentes geográficos que teriam maior capacidade de reduzir o tráfego de bens e pessoas em uma fronteira. Logo, deveria o Estado Francês optar por verdadeiras barreiras geográficas ao delimitar o país, porque assim haveria menor influência de outra sociedade sobre os habitantes das fronteiras, possibilitando um incremento na identidade nacional nessas localidades. Além disso, Vauban opina que, quanto mais notável a divisa na paisagem, maior seria o reconhecimento dos habitantes locais com o próprio Estado. Para esse autor, o cume de montanhas seria a melhor barreira geográfica, bem como o maior marco visual na paisagem, sendo bastante capaz de condicionar a identidade dos habitantes ao Reino da França. Ademais, as montanhas limitam bacias hidrográficas e, considerando que essa unidade de regionalização comumente contém um arcabouço único de recursos, é vantajoso para as nações tê-las por inteiro, sem serem obrigadas a dividi-las com os vizinhos. Por fim, na visão de Vauban, quando não houver montanhas ou serras, utilizam-se os rios, sendo preferíveis aqueles que mais obstaculizem o tráfego na fronteira (Martin, 1992, p. 38-41).


			Retornando ao tema dos conflitos de divisas, enxerga-se que recorrer ao Poder Judiciário não é a única opção. Os estados também procuravam solver os litígios por meio de instrumentos do Poder Legislativo Federal, haja vista que ele tem a competência2 de deliberar sobre eventuais plebiscitos de fusão, cisão ou incorporação de estados. Entretanto, o Congresso Nacional produziu poucas normas a respeito de divisas conflitantes, de maneira que o Legislativo vem priorizando a cessação total da parcela de um estado para formar outro, como se observa no caso da formação do Tocantins, Amapá e Roraima. Isso se deve ao fato de que a disposição sobre incorporação parcial de territórios é politicamente muito desgastante, porque leva parlamentares de distintos estados a terem que tomar lados, o que implica se desligar de colegas dos entes prejudicados. Ademais, cumpre expressar que essa dificuldade política faz com que os debates se alonguem no tempo e muitas vezes os projetos de lei são esquecidos ou arquivados, de maneira que não há elucidação da questão territorial.


			Via de regra, é politicamente mais fácil resolver os litígios através do Supremo Tribunal Federal. Primeiramente, seus magistrados são vitalícios, de sorte que não se subordinam tanto às intemperes políticas. Segundo, as decisões judiciais, especialmente do STF, no papel de guardião da constituição e órgão máximo do Poder Judiciário, devem ser estritamente cumpridas pelos Poderes Executivos, sob pena da autoridade incorrer em crime de responsabilidade, bem como no crime comum de desobediência. Terceiro, o veredito do STF acaba transmitindo grande segurança jurídica, visto que nesse grau de jurisdição não há mais recursos (a não ser ao próprio órgão), o que facilita o trânsito em julgado das decisões; ou seja, há estabilização e a impossibilidade de rediscutir o que foi decidido. Por fim, nos tempos correntes, há uma forte judicialização da política. Diante da dificuldade de o Legislativo contemplar os interesses dos atores estatais por meio dos instrumentos legais, por costume, alguém acaba acionando o Judiciário, de forma que geralmente esse poder se torna, a bem da verdade, um revisor de grande parte das normas jurídicas já produzidas (Oliveira, 2017).


			Não só esses aspectos fazem do Supremo uma instituição extremamente importante para o estudo das fronteiras, mas também o fato dele ter sido adotado pelas constituições republicanas como um dos órgãos incumbidos para dar equilíbrio à forma de Estado. Ele é o competente para julgar ações em que estados (estados federados) são partes. Tendo em vista que o modelo federativo consiste no exercício de soberania interna dos Estados Nacionais por meio de escalas de poder, sendo as escalas pessoas jurídicas classificadas como entes federativos, é extremamente relevante a existência de órgãos federais que consigam dar a última palavra em caso de conflitos entre as unidades de nível médio e baixo. Assim, com fulcro no artigo 102, I, e) da Constituição de 1988, cabe ao STF decidir sobre conflitos entre estados, de modo que essa Corte funcione como um grande balizador de conflitos federativos (Brasil, 1988).


			Não obstante de tudo que foi exposto, os outros dois Poderes também são extremamente relevantes na manutenção da federação ao dirimir intrigas entre os entes. Entretanto, hodiernamente, não é o papel dos demais Poderes na esfera federal estabelecer a linha da divisa em si. O Executivo Federal tem a função de evitar que os conflitos comprometam a ordem pública, de modo que abre comunicação entre os estados para evitar atritos violentos, chegando às vezes a utilizar das forças armadas para reduzir as intrigas. Em uma ocasião recente, foi preciso o uso das forças armadas para conter os efeitos violentos das intrigas entre Rondônia e Acre pela Ponta do Abunã. No caso, as polícias militares dos dois estados quase entraram em guerra por essa porção de terra (Brasil, 1991).


			De resto, o Poder Executivo Federal tem outra competência importante para o tema das fronteiras: ele define o planejamento e o orçamento nacional. Ao determinar os projetos e, no orçamento, a distribuição financeira aos estados, o Executivo Federal escolhe a qual estado beneficiar e qual estado se tornará mais poderoso na tarefa de construir seu território (Brasil, 1988).


			O Legislativo Federal já possui uma estrutura capaz de dispor sobre o assunto por meio de leis. Primeiramente, a Câmara e o Senado são arenas de debates entre os estados federados, possibilitando que os parlamentares busquem em representantes de outros estados apoio às estratégias de consolidação territorial planejada por seus governantes. Esses debates alcançam as principais comissões das casas legislativas, chegando às lideranças, à mesa e até ao plenário. Assim, o Legislativo é um ambiente em que pode harmonizar o debate, colocando as partes em conversa, bem como se tornar uma arena de uma assídua disputa, de modo que as partes busquem apoio de outros estados. Além disso, cabe ao Legislativo aprovar ou rejeitar os projetos de lei provenientes do Executivo, tais como as que versem sobre o orçamento e o planejamento. Nesse sentido, podem os estados articularem obstáculos que impeçam o Executivo de planejar o território em seu prejuízo. Por fim, cumpre ao Legislativo a produção de normas que possam reduzir os conflitos interestaduais. O artigo 12 dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias é um exemplo: ele estabelece que os parâmetros legais para dirimir os conflitos é fruto da atividade legislativa. Cabe também ao Legislativo Federal deliberar sobre os plebiscitos de incorporação, fusão e cisão de estados, podendo deliberar sobre o aumento, redução ou eliminação de estados, desde que passe pela revisão do voto popular (Brasil, 1988).
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